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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

N° CANDIDATO (A) INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

01 Angélica Menezes Santiago 2017009 Homologada

02 Bruna Alves Ramos 2017004 Homologada

03 Dielie Monteiro Teixeira 2017007 Homologada

04 Gabriela de Medeiros Muniz 2017001 Homologada

05 Iran Barros Costa 2017008 Homologada

06 Leonam Oliver Durval Oliveira 2017003 Homologada

07 Malena Noro Silva 2017006 Homologada

08 Mauro Victor Brabo Vergueiro 2017012 Homologada

09 Stéphany Teixeira Lima 2017011 Homologada

10 Vanessa Cavaleiro Smith 2017002 Homologada

11 Vanessa do Socorro Cabral Miranda 2017005 Homologada

12 Willíarn Botelho de Brito 2017010 Homologada

OBSERVAÇÃO: Os candidatos com inscrição homologada, mas com pendências em sua

documentação de seu curso de mestrado, ou seja, os que não entregaram o que está descrito no

item V, 3, da Chamada Pública de Processo Seletivo n° 02/2017, caso sejam aprovados, deverão

apresentar no ato da matrícula no PPGV um dos documentos especificados no referido item. Os

candidatos com inscrição homologada que tiverem vínculo funcional com o Instituto Evandro

Chagas, caso aprovados, deverão atentar-se ao Memorando n° 120/201 6/SEGEP/IEC/SVS/MS,

que dispõe sobre afastamento para Programa de Pós-graduação, bem como o art. 55 do

Regimento Interno do PPGV, dispondo sobre dedicação integral.

Ananindeua-PA, 11 de outubro de 2017.
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